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DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2017/0019838-0
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 130/2017-SMS.G
I) À vista dos elementos contidos no presente, em espe-

cial a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade 
(documento SEI nº. 6776329), com fundamento no artigo 58 
da Lei Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência 
delegada pela Portaria nº. 459/2017-SMS.G, AUTORIZO a 
aquisição de 9.000 comprimidos de espironolactona 25 
mg, pelo valor unitário de R$ 0,1437, totalizando o valor de 
R$ 1.293,30 (um mil e duzentos e noventa e três reais e trinta 
centavos), conforme Requisição de Compra nº. 030/18 (docu-
mento SEI nº. 5757090), por meio da Ata de Registro de Preço 
nº. 130/2017-SMS.G (ampla concorrência 75%) (documento 
SEI nº. 5757056), cuja detentora é a empresa ATONS DO 
BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 09.192.829/0001-08, a 
serem entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela 
DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho no valor total, onerando 
a dotação orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.2.507.3.3.90.3
0.00.00, conforme Nota de Reserva de Recursos nº. 930/2018 
(documento SEI nº. 6352769).

III) Nos termos do artigo 9º do Decreto Municipal nº. 
57.578/2017, DESIGNO a servidora Renata Nunes Baima, RF 
nº. 749.708.3v1, como fiscal do contrato.

IV) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2018/0001979-8
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 464/2017-SMS.G 

(COTA RESERVADA 25%) 
I) À vista dos elementos contidos no presente, em espe-

cial a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade 
(documento SEI nº. 6806238), com fundamento no artigo 58 
da Lei Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência 
delegada pela Portaria nº. 459/2017-SMS.G, AUTORIZO a 
aquisição de 2.880 comprimidos com 10 mg de lorata-
dina, pelo valor unitário de R$ 0,0418, totalizando o valor 
de R$ 120,39 (cento e vinte reais e trinta e nove centavos), 
conforme Requisição de Compra nº. 091/18 (documento 
SEI nº. 6357145), por meio da Ata de Registro de Preço nº. 
464/2017-SMS.G (COTA RESERVADA 25%) (documento SEI nº. 
6357055), cuja detentora é a empresa EDERA DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS EIRELI – ME., inscrita no CNPJ sob 
o nº 26.291.613/0001-19, a serem entregues no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem 
de Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empre-
sa supramencionada, no valor total de R$ 120,39 (cento e 
vinte reais e trinta e nove centavos) onerando a dotação 
orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00.00 do 
presente exercício, conforme nota de Reserva de Recursos nº 
14.113/2018 (documento SEI nº. 6783311).

III) DESIGNO a servidora Renata Nunes Baima, portadora 
do RF 749.708.3V1, como fiscal da presente contratação.

IV) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2018/0003037-6
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 033/2018-SMS.G
I) À vista dos elementos contidos no presente, em espe-

cial a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade (do-
cumento SEI nº. 6824737), com fundamento no artigo 58 da 
Lei Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delega-
da pela Portaria nº. 459/2017-SMS.G, AUTORIZO a aquisição 
de 60 frascos com 200 ml de lactulose em solução oral com 
667 mg/ml com copo dosador, pelo valor unitário de R$ 11,20 
(onze reais e vinte centavos), totalizando o valor de R$ 672,00 
(seiscentos e setenta e dois reais), conforme Requisição de 
Compra nº. 094/18 (documento SEI nº. 6493987), por meio da 
Ata de Registro de Preço nº. 033/2018-SMS.G (documento SEI 
nº. 6633026), cuja detentora é a empresa CIAMED DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº. 05.782.733/0001-49, a serem entregues no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem 
de Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho no valor total, oneran-
do a dotação orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.2.507.3
.3.90.30.00.00, conforme Nota de Reserva de Recursos nº. 
14.277/2018 (documento SEI nº. 6804748).

III)Nos termos do artigo 9º do Decreto Municipal nº. 
57.578/2017, DESIGNO a servidora Renata Nunes Baima, RF 
nº. 749.708.3v1, como fiscal do contrato.

IV) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2017/0018234-4
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 404/2017-SMS.G
I) À vista dos elementos contidos no presente, em espe-

cial a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade 
(documento SEI nº. 6824209), com fundamento no artigo 58 
da Lei Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência 
delegada pela Portaria nº. 459/2017-SMS.G, AUTORIZO a 
aquisição de 936 envelopes de fio cirúrgico, nylon 2-0, 
não absorvível, 45 cm, agulha, 3/8 círculo, triangular, 
3,0 cm, pelo valor unitário de R$ 1,16 (um real e dezesseis 
centavos), totalizando o valor de R$ 1.085,76 (um mil oitenta 
e cinco reais e setenta e seis centavos), conforme Requisi-
ção de Compra nº. 035/2018 (documento SEI nº. 5583018), 
por meio da Ata de Registro de Preço nº. 404/2017-SMS.G 
(documento SEI nº. 5582422), cuja detentora é a empresa 
SHALON FIOS CIRÚRGICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
33.348.467/0004-29, a serem entregues no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa su-
pramencionada, no valor total de R$ 1.085,76 (um mil oitenta 
e cinco reais e setenta e seis centavos) onerando a dotação 
orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00.00 do 
presente exercício, conforme nota de Reserva de Recursos nº 
14.280/2018 (documento SEI nº. 6804901).

III) DESIGNO a servidora Renata Nunes Baima, portadora 
do RF 749.708.3V1, como fiscal da presente contratação.

IV) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

6021.2017/0015114-3 – DESAP - ADIANTAMENTO PRE-
VISTO NOS INCISOS I, II e III, ART. 2º, LEI N.º 10.513/88. Nos 
termos do disposto no art. 16, do Decreto n.º 48.592 de 06 de 
agosto de 2007,APROVAMOS a prestação de contas do proces-
so de adiantamento em nome de SOLANGE APARECIDA MA-
RIANO, CPF nº 092.367.338-59 referente ao mês de DEZEMBRO 
de 2017, no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais).

6021.2017/0015133-0 – DEMAP - ADIANTAMENTO 
PREVISTO NOS INCISOS I, II e III, ART. 2º, LEI N.º 10.513/88. Nos 
termos do disposto no art. 16, do Decreto n.º 48.592 de 06 de 
agosto de 2007,APROVAMOS a prestação de contas do proces-
so de adiantamento em nome de EDNA APARECIDA GRANDI-
ZOLLI, CPF nº 786.824.368-68 referente ao mês de DEZEMBRO 
de 2017, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais).

 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES
 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3397-4851
DESPACHO DO GABINETE DA PROCURADORA DIRE-

TORA- DESAP
SEI N.Processo 6021.2018/0001992-1- PAULO PAL-

MIERI MAGRI. Pagamento de honorários definitivos de Perito 
Judicial na Ação de Desapropriação de autos nº 1052805-
26.2015.8.26.0053– 8ª VFP. Autorização para emissão de Nota 
de Empenho. Em face dos elementos que instruem o presente e 
à luz do disposto no Decreto n° 58.070/18, de 16/01/2018, bem 
como pela competência delegada na Portaria nº 01/16 – PGM/
CGGM.G, AUTORIZO a emissão de nota de empenho, onerando 
a dotação n° 21.00.21.10.02.062.3024.4.817.3.3.90.36.00.00 
do orçamento vigente, no valor de R$ 2.760,09, conforme nota 
de reserva de recursos (documento SEI 6707799), em nome de 
PAULO PALMIERI MAGRI, CPF nº 105.413.248-88, corres-
pondente à complementação dos honorários periciais provisó-
rios já depositados, de forma a alcançar o valor total arbitrado 
em Juízo a título de honorários definitivos.

SEI N.Processo 6021.2018/0002124-1-IVAN MAYA 
DE VASCONCELOS JUNIOR. Pagamento de honorários provi-
sórios de Perito Judicial na ação de desapropriação de autos 
nº 1061391-81.2017.8.26.0053 - 8ª VFP. Autorização para 
emissão de Nota de Empenho. Em face dos elementos que ins-
truem o presente e à luz do disposto no Decreto n° 58.070, de 
16/01/2018, bem como pela competência delegada na Portaria 
nº 01/16 – PGM/CGGM.G, AUTORIZO a emissão de nota de em-
penho, onerando a dotação n° 21.00.21.10.02.062.3024.4.817.
3.3.90.36.00.00 do orçamento vigente no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), conforme nota de reserva de recursos nº 14.229 
(doc. SEI nº 6800031), em nome de IVAN MAYA DE VASCONCE-
LOS JUNIOR, CPF nº 027.436.398-49, correspondente ao paga-
mento dos honorários periciais provisórios arbitrados em Juízo.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6011.2017/0000791-9
DOAÇÃO SEM ENCARGOS
AUTORIZAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista do constante no presente administrativo, em espe-

cial da manifestação da Assessoria Jurídica e da Área Técnica 
de Oncologia do Departamento de Apoio à Atenção à Saúde 
desta Pasta, ACEITO a doação sem encargos ofertada pela 
empresa AVON Cosméticos Ltda, CNPJ n° 56.991.441/0001-57, 
consistente em serviços de pesquisa para mensurar o custo do 
câncer de mama e da detecção precoce para o Município de 
São Paulo, a ser materializada em relatório final da pesquisa, 
nos termos da proposta juntada sob o nº 4428912 e comple-
mentada pela comunicação de nº 5467469 do processo SEI nº 
6011.2017/0000791-9.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 SEM EFEITO
PROCESSO Nº. 6018.2017/0019399-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 088/2017-SMS.G 

(COTA RESERVADA)
Torno sem efeito o Despacho publicado no D.O.C./SP de 

21/02/2018, página 18, por ter saído indevidamente.

SEM EFEITO
PROCESSO Nº. 6018.2017/0019838-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 130/2017-SMS.G
Torno sem efeito o Despacho publicado no D.O.C./SP de 

21/02/2018, página 18, por ter saído indevidamente.

SEM EFEITO
PROCESSO Nº. 6018.2017/0018065-1
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 461/2017-SMS.G
Torno sem efeito o Despacho publicado no D.O.C./SP de 

21/02/2018, página 18, por ter saído indevidamente.

SEM EFEITO
PROCESSO Nº. 6018.2017/0018961-6
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 280/2017-SMS.G
Torno sem efeito o Despacho publicado no D.O.C./SP de 

21/02/2018, página 18, por ter saído indevidamente.

SEM EFEITO
PROCESSO Nº. 6018.2018/0003041-4
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 026/2018-SMS.G 

(AMPLA CONCORRÊNCIA 75%)
Torno sem efeito o Despacho publicado no D.O.C./SP de 

21/02/2018, página 18, por ter saído indevidamente.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2017/0019399-0
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 088/2017-SMS.G 

(COTA RESERVADA)
I) À vista dos elementos contidos no presente, em es-

pecial a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade 
(documento SEI nº. 6795802), com fundamento no artigo 58 
da Lei Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência 
delegada pela Portaria nº. 459/2017-SMS.G, AUTORIZO a 
aquisição de 21.000 comprimidos de paracetamol 500 
mg (item 02) e 195.000 comprimidos de dipirona sódica 
500 mg (item 04), pelo valor unitário de R$ 0,0471 para o 
item 02 e de R$ 0,0671 para o item 04, totalizando o valor 
de R$ 14.073,60 (quatorze mil setenta e três reais e sessenta 
centavos), conforme Requisição de Compra nº. 025/18 (docu-
mento SEI nº. 5705887), por meio da Ata de Registro de Preço 
nº. 088/2017-SMS.G (COTA RESERVADA) (documento SEI nº. 
5705886), cuja detentora é a empresa ORIZZON COMERCIAL 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.661.851/0001-39, 
a serem entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela DE-
TENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 14.073,60 (quatorze mil 
setenta e três reais e sessenta centavos), onerando a dotação 
orçamentária nº. 84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.02 do 
presente exercício, conforme Nota de Reserva com Transferência 
nº 7.876/2018 (documento SEI nº. 6482958).

III) DESIGNO a servidora Renata Nunes Baima, portadora 
do RF 749.708.3V1, como fiscal da presente contratação.

IV) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

interesse público, entre outros. Tal análise deve ser realizada de 
forma minuciosa para evitar prejuízo da administração pública, 
uma vez que, muitas informações preliminares requerem sigilo, 
demandaria trabalho adicional imensurável à administração pú-
blica. O representante da SMJ ressaltou a preservação, ainda, do 
sigilo profissional. Após análise e discussão, os presentes delibe-
raram pelo INDEFERIMENTO do recurso em consonância com o 
disposto no artigo 16º, inciso III do Decreto 53.623/2012 (art. 16. 
Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: III - que 
exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consoli-
dação de dados e informações, ou serviço de produção ou trata-
mento de dados que não seja de competência do órgão ou enti-
dade). 3) Pedido de Acesso à Informação sob nº 26.752 
direcionado à Secretaria do Governo Municipal. Relatoria feita 
pelo Gabinete do Prefeito. Trata-se de pedido de acesso à infor-
mação solicitando a íntegra de todos os e-mails enviados pelo 
ex-prefeito, Fernando Haddad, entre os dias 1 e 15 de outubro, 
bem como os recebidos (com nome do remetente/destinatário), 
em seu e-mail institucional da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
informando ainda o endereço do e-mail utilizado pelo ex-prefeito. 
O representante da SECOM esclareceu que o pedido em questão 
trata de um ex-servidor público, o que impossibilita o acesso as 
correspondências eletrônicas diante da proteção da rede interna 
(somente o ex-servidor detinha a senha de acesso de sua conta 
de e-mail funcional). Ao mais, caso fosse possível tal acesso, a 
apreciação do conteúdo das mensagens eletrônicas, para avaliar 
se seu conteúdo possui dados pessoais, dados sigilosos, dados 
com informações pessoais de terceiros, dados que comprometem 
o interesse público, entre outros, demandaria trabalho adicional 
imensurável à administração pública. Após análise e discussão, os 
presentes deliberaram pelo INDEFERIMENTO do recurso em con-
sonância com o disposto no artigo 16º, inciso III do Decreto 
53.623/2012 (art. 16. Não serão atendidos pedidos de acesso à 
informação: III - que exijam trabalhos adicionais de análise, inter-
pretação ou consolidação de dados e informações, ou serviço de 
produção ou tratamento de dados que não seja de competência 
do órgão ou entidade). 4) Pedido de Acesso à Informação sob nº 
27002, 27003, 27004, 27005, 27006, 27009, 27012, 27254, 
27256, 27257, 27258 27259, 27260, 27261, 27262, 27263, 
27265, 27266, 27267, 27268, 27269, 27271, 27272, 27273, 
27274, 27275, 27276, 27277, 27278, 27279, 27280 e 27281 dire-
cionados à Secretaria Especial de Relações Sociais. Trata-se de 
pedido de acesso à informação solicitando a da lista de eleitores 
que votaram nas eleições dos Conselhos Municipais Participati-
vos em 03/12/2017. O presidente da CMAI esclareceu que os pe-
didos em tela ferem o sigilo das informações pessoais, previsto 
no Decreto Municipal 53.623/12. Em consonância com o artigo 
62 do referido Decreto Municipal, as informações pessoais deti-
das por órgãos são de acesso restrito a agentes públicos, poden-
do ser divulgadas apenas em caso de previsão legal ou consenti-
mento expresso. Ademais, a lista de eleitores requerida nos 
pedidos aqui analisados, permite a identificação dos eleitores de 
casa região. Após análise e discussão, os presentes deliberaram 
pelo INDEFERIMENTO do recurso uma vez que, tal informação 
fere o sigilo às informações pessoais, assegurado pelo o artigo 61 
e seguintes do Decreto Municipal 53.623/12. Ademais, o voto 
para os Conselhos Municipais Participativos está atrelado ao títu-
lo de eleitor, conforme disposto no artigo 18, caput e §2º, do De-
creto Municipal 56.208/15, que regulamenta os Conselhos Partici-
pativos Municipais. Uma vez que se trata de eleição vinculada às 
informações constantes do cadastro eleitoral, aplica-se subsidia-
riamente, no que tange ao sigilo das informações, o disposto no 
artigo 29, §2º, da Resolução-TSE 21.538/03, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Resolução-TSE 23.490/16, apenas se ex-
cluem da restrição o eleitor quando se tratar de seus próprios 
dados, assim como autoridade judicial, Ministério Público e ór-
gãos públicos. III. Encerramento. O Secretário Executivo da CMAI 
ressaltou que esta Comissão se reunirá para a 35ª Reunião Ordi-
nária da CMAI no dia 27 de fevereiro de 2018, às 14h30min, em 
local a confirmar, conforme calendário aprovado pela CMAI. 
Nada mais havendo para tratar, o Secretário Executivo da CMAI 
declarou encerrada a reunião às quinze horas e cinquenta minu-
tos (15h50), da qual se lavrou a presente ata, lida e aprovada, 
que será assinada por todos via SEI.

Guilherme Rodrigues Monteiro Mendes - Presidente da 
CMAI - Controlador Geral - Controladoria Geral do Município

Caio Megali - Secretário - Secretaria Municipal da Fazenda 
(SF)

Fábio Souza dos Santos - Secretário - Secretaria Especial de 
Comunicação (SECOM)

Regina Silvia Viotto Monteiro Pacheco - Secretária Adjunta 
- Secretaria do Governo Municipal (SGM)

Vladimir de Souza Alves - Secretário Adjunto - Secretaria 
Municipal de Justiça

Wagner Lenhart - Chefe de Gabinete - Secretaria Municipal 
de Gestão (SMG)

Renato Corte Lopes - Secretário Executivo - Coordenador 
de Promoção da integridade - Controladoria Geral do Município

ERRATA
Na Ata e no Extrato da Ata da 34ª Reunião da Comissão de 

Acesso à Informação - CMAI, de 17 de janeiro de 2018, publica-
da no Diário Oficial de São Paulo na presente data;

Onde se lê: “esta Comissão se reunirá para a 35ª Reunião 
Ordinária da CMAI no dia 27 de fevereiro de 2018”

Leia-se: “esta Comissão se reunirá para a 35ª Reunião 
Ordinária da CMAI no dia 21 de fevereiro de 2018”

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 CONTABILIDADE

 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3396-1647
DESPACHOS DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
6021.2017/0015145-3 – PGM/CGGM - ADIANTAMENTO 

PREVISTO NOS INCISOS I, II e III, ART. 2º, LEI N.º 10.513/88. 
Nos termos do disposto no art. 16, do Decreto n.º 48.592 de 
06 de agosto de 2007,APROVAMOS a prestação de contas 
do processo de adiantamento em nome de ROSELI APARECIDA 
DOS SANTOS SAKIHARA, CPF nº 064.141.778-06 referente ao 
mês de DEZEMBRO de 2017, no valor de R$ 1.300,00 (Um mil 
e trezentos reais).

6021.2017/0015123-2 – FISC - ADIANTAMENTO PREVIS-
TO NOS INCISOS I, II e III, ART. 2º, LEI N.º 10.513/88. Nos termos 
do disposto no art. 16, do Decreto n.º 48.592 de 06 de agosto 
de 2007,APROVAMOS a prestação de contas do processo de 
adiantamento em nome de NEUZA MARIA FAGUNDES DE SOU-
ZA, CPF nº 157.084.138-16 referente ao mês de DEZEMBRO de 
2017, no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais).

6021.2017/0015137-2 – JUD - ADIANTAMENTO PREVIS-
TO NOS INCISOS I, II e III, ART. 2º, LEI N.º 10.513/88. Nos termos 
do disposto no art. 16, do Decreto n.º 48.592 de 06 de agosto 
de 2007,APROVAMOS a prestação de contas do processo de 
adiantamento em nome de LUZIA APARECIDA TEIXEIRA PERES, 
CPF nº 101.883.258-08 referente ao mês de DEZEMBRO de 
2017, no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais).

6021.2017/0014330-2 – PROCED - ADIANTAMENTO 
PREVISTO NOS INCISOS I, II e III, ART. 2º, LEI N.º 10.513/88. Nos 
termos do disposto no art. 16, do Decreto n.º 48.592 de 06 de 
agosto de 2007,APROVAMOS a prestação de contas do proces-
so de adiantamento em nome de GISELE APARECIDA GUIMA-
RÃES, CPF nº 104.026.218-08 referente ao mês de DEZEMBRO 
de 2017, no valor de R$ 100,00 (Cem reais).

do novo modelo de contratação da prestação dos serviços 
públicos indivisíveis de limpeza urbana na Cidade de São Paulo.

II- A Comissão Especial Intersecretarial atuará, efetivamen-
te, na implementação das providências administrativas, nas 
suas respectivas fases, bem como no assessoramento à elabora-
ção de eventuais esclarecimentos, informações e defesas peran-
te os órgãos internos e externos de controle, considerando-se 
os seguintes cenários:

a) Acompanhamento e assessoramento técnico/jurídico 
na tramitação dos procedimentos administrativos, que tenham 
por objeto as contratações emergenciais efetivadas em 15/
DEZ/2017 e eventuais futuras contratações, se necessário;

b) Acompanhamento e assessoramento do Procedimento 
de Manifestação de Interesse – PMI, protocolado em 23/
SET/2017 perante a Secretária Municipal de Desestatização 
e Parcerias para apresentação dos estudos e projetos para 
identificação da modelagem mais adequada objetivando a con-
tratação dos serviços públicos indivisíveis de limpeza urbana;

c) Realização de procedimento licitatório para a contra-
tação dos serviços indivisíveis de limpeza urbana, a fim de 
assegurar a continuidade da prestação desses serviços públicos 
essenciais, enquanto e até que seja formalizada a nova con-
tratação de acordo com a modelagem a ser identificada pela 
Administração Municipal como a mais adequada à consecução 
da finalidade pública pretendida e o pleno atendimento ao 
Interesse Público;

d) Após as conclusões do Edital de Chamamento Público da 
Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI, proceder a 
realização do procedimento licitatório para a contratação dos 
referenciados serviços, de acordo com as premissas, termos, 
condições, especificações e modelagem identificados como os 
mais adequados, pela Administração Municipal, e acompanha-
mento até a formalização das futuras contratações.

III - A Comissão Especial Intersecretarial poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a constituição de Comissão de Apoio Técnico 
para análises técnica e/ou econômico-financeira pertinentes.

IV - A Comissão Especial Intersecretarial será constituída 
pelos seguintes integrantes:

Presidente:
Vladimir de Souza Alves – RF 838.373.1
Secretaria Municipal de Justiça
Presidente Suplente:
Tatiana Regina Rennó Sutto – RF 670.591.0
Membros Titulares:
Tatiana Regina Rennó Sutto – RF 670.591.0
Secretaria Municipal de Governo
Samir Soliaman – RF 519.002.9
Secretaria Municipal de Serviços e Obras
Corinto Baldoino Parreira e Costa – RF 735.020.1
Secretaria Prefeituras Regionais
Membros Suplentes:
Rodrigo Bracet Miragaya – RF 753.631.3
Secretaria Municipal Justiça - Procuradoria Geral Município
Frank Olav Whitton Junior – RF 627.539.7
Secretaria Municipal de Gestão
Max da Silva Bandeira – RF:817.571.3
Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias
Secretaria:
Elza Paulino da Silva – RF 530.542-0
Secretaria Suplente:
Ana Maria de Oliveira Pinheiro – RF 546.861-2
IV - A designação dos integrantes da Comissão Especial 

Intersecretarial é realizada sem prejuízo de suas atribuições 
normais junto às suas respectivas Unidades.

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 ATA DA 34ª REUNIÃO
COMISSÃO MUNICIPAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

– CMAI
No dia dezessete de janeiro de dois mil e dezoito 

(17/01/2018), às quinze horas (15h00), na sala I (um) do décimo 
andar (10º and.) do Edifício Matarazzo, realizou-se, ordinariamen-
te, a trigésima quarta (34ª) reunião da CMAI, com a presença 
dos(as) Ilmos.(as) senhores(as): Guilherme Rodrigues Monteiro 
Mendes – Controlador Geral da CGM-SMJ e Presidente da CMAI; 
Caio Megali – Secretário da SF; Fábio Souza dos Santos – Secre-
tário da SECOM; Wagner Lenhart – Chefe de Gabinete da SMG 
(representante do órgão em decorrência do afastamento, por fé-
rias, do Secretário Adjunto); Regina Silvia Viotto Monteiro Pache-
co – Secretária Adjunta da SGM; Vladimir de Souza Alves – Secre-
tário Adjunto da SMJ; Arlinton Nakazawa – Chefe de Gabinete da 
SF; Renato Corte Lopes – Coordenador da COPI-CGM e Secretário 
Executivo da CMAI; Thays Leite Toschi – Assessora Técnica da 
COPI-CGM, e Helidiana Simões de Araujo, Coordenadora da Divi-
são de Fortalecimento de Gestão da COPI-CGM. Apesar de au-
sentes os representantes do Gabinete do Prefeito e da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos, restou atingido o quórum míni-
mo para a realização da reunião ordinária. O Secretário Executivo 
da CMAI iniciou os trabalhos indicando os pontos que compõem 
o conteúdo da pauta, conforme segue: I. Informes gerais. Retorno 
da convocação do Secretário da Saúde. O Secretário da Secretaria 
Municipal da Saúde confirmou presença na 35ª Reunião da 
CMAI. II. Deliberação sobre recursos em 3° Instância, sob os nú-
meros de protocolo e-SIC 25.980; 26.058; 26.752, 27002, 27003, 
27004, 27005, 27006, 27009, 27012, 27254, 27256, 27257, 
27258 27259, 27260, 27261, 27262, 27263, 27265, 27266, 
27267, 27268, 27269, 27271, 27272, 27273, 27274, 27275, 
27276, 27277, 27278, 27279, 27280 e 27281. Antes do inicio das 
discussões, o Secretário Executivo da CMAI sugeriu que os trinta 
e dois pedidos direcionados à Secretaria Especial de Relações So-
ciais em pauta fossem analisados e julgados de forma conjunta, 
tendo em vista o conteúdo semelhante dos pedidos de acesso à 
informação, o que foi acatado pelos membros desta Comissão. 
Passou-se para a análise dos pedidos, conforme segue: 1) Pedido 
de acesso à informação sob o n° 25.980 direcionado à Secretaria 
Municipal de Cultura. Relatoria feita pela Secretaria Especial de 
Comunicação. Trata-se de pedido de acesso à informação solici-
tando informações acerca do cadastramento dos blocos de rua 
do ano de 2017 que tiveram sua concentração na Regional da Sé, 
detalhando o percurso (Concentração e Dispersão), a quantidade 
de foliões estimada, a infraestrutura do bloco, as autorizações li-
beradas tanto pela CET, GCM, PM e Prefeitura Regional da Sé, 
bem como a estrutura do som (instrumentos, carro pequeno, car-
ro grande e sua potência), o tempo de duração do bloco e o custo 
de segurança, limpeza e infraestrutura montada. O representante 
da SECOM relatou que houve a disponibilização, pelo órgão, dos 
dados do cadastro preliminar dos blocos de rua, junto à Secreta-
ria Municipal de Cultura. Ressaltou que o processo de negociação 
e viabilidade dos blocos de rua é realizado pela Prefeitura Regio-
nal, e que, as autorizações e liberações possuem processos autô-
nomos em cada órgão responsável, como exemplo a CET, GCM, 
PM, entre outros. Por fim sugeriu que o requerente abra novo pe-
dido de acesso à informação solicitando vistas aos processos 
junto à Prefeitura Regional da Sé e demais órgãos responsáveis. 
Após análise e discussão, os presentes deliberaram pelo INDEFE-
RIMENTO do recurso uma vez que o órgão atendeu ao pedido. 2) 
Pedido de acesso à informação sob o n° 26.058 direcionado à 
Secretaria do Governo Municipal. Relatoria feita pela Secretaria 
Municipal de Justiça. Trata-se de pedido de acesso à informação 
solicitando a íntegra de toda a correspondência digital recebida 
pelo Prefeito João Doria no ano de 2017. O representante da SE-
COM esclareceu que o imenso volume de correspondência digital 
recebida pelo Prefeito durante o ano torna inviável uma aprecia-
ção de seu conteúdo, visto que, para possibilitar uma possível 
abertura da correspondência digital, seria necessário avaliar se 
seu conteúdo contém dados pessoais, dados sigilosos, dados com 
informações pessoais de terceiros, dados que comprometem o 


